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b) Designar os júris dos concursos e as comissões de análise nos
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.o
e 136.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e ao abrigo do
n.o 3 do artigo 108.o, para os processos de aquisição de bens e serviços
de montantes superiores aos ora delegados, proceder à audiência pré-
via e à elaboração do relatório final, a que se referem os artigos 107.o
e 109.o do mesmo diploma;

c) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas
ou fornecimento de equipamentos;

d) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia.

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

4 de Julho de 2007. — O Comandante, João Nunes de Figueiredo,
coronel de infantaria/GNR.

Despacho n.o 21 100/2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida no n.o 11.2 do
despacho n.o 28/2007, de 10 de Maio, do tenente-general coman-
dante-geral, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108, de
5 de Junho de 2007, com o n.o 10 771/2007, subdelego no comandante
da Companhia de Comando e Serviços, capitão de infantaria Pedro
Alexandre Cabral Almeida, as competências relativas aos seguintes
actos de gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas
de obras públicas e aquisição de serviços e bens até ao limite de
E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Designar os júris dos concursos e as comissões de análise nos
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.o
e 136.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e ao abrigo do
n.o 3 do artigo 108.o, para os processos de aquisição de bens e serviços
de montantes superiores aos ora delegados, proceder à audiência pré-
via e à elaboração do relatório final, a que se referem os artigos 107.o
e 109.o do mesmo diploma;

c) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas
ou fornecimento de equipamentos;

d) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia.

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

4 de Julho de 2007. — O Comandante, João Nunes de Figueiredo,
coronel de infantaria/GNR.

Despacho n.o 21 101/2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida no n.o 11.1 do
despacho n.o 28/2007, de 10 de Maio, do tenente-general coman-
dante-geral, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108, de
5 de Junho de 2007, com o n.o 10 771/2007, subdelego no presidente
do conselho administrativo, tenente-coronel de infantaria Francisco
José Martins Rodrigues, as competências relativas aos seguintes actos
de gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas
de obras públicas e aquisição de serviços e bens até ao limite de
E 25 000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Designar os júris dos contratos e as comissões de análise nos
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.o
e 136.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e ao abrigo do
n.o 3 do artigo 108.o, para, nos processos de aquisição de bens e
serviços de montantes superiores aos ora delegados, proceder à

audiência prévia e à elaboração do relatório final a que se referem
os artigos 107.o e 109.o do mesmo diploma;

c) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas
ou fornecimento de equipamentos;

d) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia;

f) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem
devidos nos termos legais;

g) Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do Estado
ao pessoal, militar ou civil, que a ela tiver direito, quando não for
possível, por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em
espécie, ou as condições de saúde, devidamente comprovadas, acon-
selhem tratamento dietético especial, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 271/77, de 2 de Julho.

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

4 de Julho de 2007. — O Comandante, João Nunes de Figueiredo,
coronel de infantaria/GNR.

Despacho n.o 21 102/2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida no n.o 11.2 do
despacho n.o 28/07, de 10 de Maio, do tenente-general comandan-
te-geral, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108, de 5 de
Junho de 2007, com o n.o 10 771/2007, subdelego, a partir de Julho
de 2007, no comandante da Companhia da Estrela, capitão de infan-
taria António Manuel da Silva Ramos, as competências relativas aos
seguintes actos de gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas
de obras públicas e aquisição de serviços e bens até ao limite de
E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Designar os júris dos concursos e as comissões de análise nos
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.o
e 136.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e ao abrigo do
n.o 3 do artigo 108.o, para os processos de aquisição de bens e serviços
de montantes superiores aos ora delegados, proceder à audiência pré-
via e à elaboração do relatório final, a que se referem os artigos 107.o
e 109.o do mesmo diploma;

c) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas
ou fornecimento de equipamentos;

d) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia.

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 19 de Julho de 2007.

19 de Julho de 2007. — O Comandante, João Nunes de Figueiredo,
coronel de infantaria/GNR.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Departamento de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.o 21 103/2007

Por despacho de 30 de Julho de 2007 da directora nacional-adjunta,
para a área de recursos humanos, proferido no uso da competência
delegada, são promovidos à categoria de chefe de secção do quadro
do pessoal com funções não policiais, ao abrigo do n.o 1 do artigo 41.o
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do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e do n.o 3 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, os assistentes admi-

nistrativos especialistas abaixo indicados, com efeitos a partir de 1 de
Agosto de 2007, ficando posicionados no escalão e índice referidos:

Posicionamento escalonar

Classificação Identificação Destino
Escalão Índice

1.o Maria Isabel Russo Temudo Cordeiro . . . . . . . D. Nacional . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 350
2.o Maria Helena Nunes Santos Antunes . . . . . . . . D. Nacional . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 337
3.o José Manuel Esteves Bartolomeu . . . . . . . . . . . . Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 337
4.o Maria Isabel Reis Batista . . . . . . . . . . . . . . . . . . D. Nacional . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 350
5.o Maria Amália Lopes Ferreira Nunes . . . . . . . . . Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 350

1 de Agosto de 2007. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves Maurício, intendente.

Governo Civil do Distrito de Setúbal

Despacho n.o 21 104/2007

Pelo disposto no artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 252/92, de 19 de
Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 213/2001, de 2 de
Agosto, conjugado com o despacho do Ministro da Administração
Interna de 8 de Junho de 2007, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 124, de 29 de Junho de 2007, exonero, a seu pedido,
do cargo de adjunto de gabinete de apoio pessoal o licenciado Joaquim
Manuel Moreira Monteiro, com efeitos a partir de 20 de Agosto
de 2007.

1 de Agosto de 2007. — A Governadora Civil, Maria Teresa Mourão
de Almeida.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.o 17 147/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Ana Paula Pereira de Borja, natural
de Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascida em 11 de Maio de 1971, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 17 148/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Marcio Roberto Andrade do Nas-
cimento, natural de Fortaleza, República Federativa do Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 8 de Novembro de 1965, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 17 149/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Tereza da Rosa, natural de São Lou-
renço, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascida em 1 de Março de 1952, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 17 150/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade

portuguesa, por naturalização, a José Jorge José, natural de Sagrada
Família, República de Angola, de nacionalidade angolana, nascido
em 30 de Setembro de 1973, o qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 17 151/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Zhan Yongjin, natural de Qingtian,
República Popular da China, de nacionalidade chinesa, nascido em
3 de Setembro de 1968, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 17 152/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maria Josefa Ferreira de Ceita, natu-
ral de Santana, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de
nacionalidade santomense, nascida em 8 de Dezembro de 1960, a
qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de
cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 17 153/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Gracinda Veloso Vaz d’Almeida,
natural de Conceição, República Democrática de São Tomé e Príncipe,
de nacionalidade santomense, nascida em 1 de Agosto de 1965, a
qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de
cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 17 154/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 27 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Juscelino Ramos da Costa Ten-Jua,
natural de Nossa Senhora de Fátima, República Democrática de São
Tomé e Príncipe, de nacionalidade santomense, nascido em 28 de
Abril de 1966, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei




